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Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Autoridades regionais ou locais.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudican-

tes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

a) Obras:

Execução.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Região Autónoma dos Açores — Aerogare Civil das Lajes, sita em Pedreiras —

Lajes — Praia da Vitória, Terceira, Açores.

Código NUTS: PT200.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Concurso público para a adjudicação da empreitada de construção do Parque de

Estacionamento da Aerogare Civil das Lajes — Partidas.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 45223300.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em dias: 90 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

O adjudicatário garantirá por caução o exacto e pontual cumprimento das obri-

gações que assume com a celebração do contrato de empreitada, no montante

de 5% do valor pelo qual a empreitada tenha sido adjudicada.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

a) O tipo de empreitada é por preço global;

b) O financiamento será assegurado por verbas comunitárias e regionais.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Podem concorrer associações de empresas, desde que as empresas associadas

possuam condições legais adequadas ao exercício de actividade de empreiteiro

de obras públicas e comprovem, em relação a cada uma das empresas, os requi-

sitos previstos no artigo 15.º do programa de concurso e desde que cumpram

com as regras estabelecidas no artigo 9.º do programa de concurso.

III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Não.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critério: preço — ponderação: 50;

Critério: prazo — ponderação: 30;

Critério: qualidade técnica da proposta — ponderação: 20.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documentos:

Data: 24/09/2007.

Hora: 17:00.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 100.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Liquidação em numerário, cheque ou transferência bancária.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 24/09/2007.

Hora: 17:00.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 25/09/2007.

Hora: 10:00.

Lugar: Auditório da Secretaria Regional da Economia, sita na Rua de São João,

47, Ponta Delgada.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Podem assistir todos os interessados, mas apenas intervir os concorrentes e

seus representantes devidamente credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

Preço base do concurso: 470 000 euros.

O prazo de execução indicado em II.3) deve ser entendido como prazo máximo.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 03/08/2007.

3 de Agosto de 2007. — O Secretário Regional da Economia, Duarte

José Botelho da Ponte.

2611038930

ORGANISMOS AUTÓNOMOS

UNIVERSIDADE DO PORTO

Património Edificado e Contratação Pública

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Universidade do Porto

Património Edificado e Contratação

Pública

Endereço Código postal

Praça de Gomes Teixeira 4099-002

Localidade/Cidade País

Porto Portugal

Telefone Fax

220408000 220408185

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

dscci@reit.up.pt www.up.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público ¢ Outro £
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SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Valorização ambiental do edifício da Reitoria da Universidade do Porto — trata-

mento/recuperação das coberturas.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Reparação de coberturas em madeira, recuperação do sistema de drenagem, impermea-

bilização e isolamento térmico; execução de novos pavimentos.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Edifício histórico da Universidade do Porto, sito a Praça de Gomes Teixeira, Porto.

Código NUTS

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

Valor para efeito de concurso: 698 886,48 euros.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses 05 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Não é exigível qualquer caução ou garantia nesta fase.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

FEDER.

Orçamento Privativo da U. P. — receitas próprias.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas

exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do

agrupamento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da actividade

de empreiteiro de obras públicas e comprovem, em relação a cada uma das empresas,

os requisitos exigidos. São admissíveis quaisquer formas de associação reguladas

pelo quadro legal vigente, designadamente associação complementares de empresas,

agrupamentos europeus de interesse económico e consórcios. Porém, tratando-se

de consórcio, este só pode revestir a modalidade de consórcio externo, conforme

previsto no Decreto-Lei n.º 231/81, de 28 de Julho. A constituição jurídica dos

agrupamentos não é exigida na apresentação da proposta, mas as empresas agrupa-

das serão responsáveis solidariamente, perante o dono da obra, pelo pontual cum-

primento de todas as obrigações emergentes da proposta. No caso de a adjudicação

da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas, estas associar-se-ão obriga-

toriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade jurídica de consórcio

externo.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Só serão admitidos concorrentes que, à data da entrega da proposta, satisfaçam as

condições de idoneidade previstas no artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2

de Março, e em conformidade com o artigo 54.º, cumulativamente com as seguintes

condições:

a) Alvará de construção, emitido pelo IMOPPI, actual INci, I. P. — Instituto da

Construção e do Imobiliário, I. P., ao abrigo do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de

Janeiro, e Portaria n.º 19/2004, de 10 de Janeiro, da seguinte categoria:

3.ª subcategoria — Estruturas de madeira da 1.ª categoria — Edifícios e património

construído, na classe correspondente ao valor da proposta.

Desde que não seja posto em causa o disposto no n.º 3 do artigo 265.º do Decre-

to-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, e sem prejuízo do atrás referido, o concorrente

pode recorrer a subempreiteiros, ficando a eles vinculado, por contrato, para a exe-

cução dos trabalhos correspondentes;

b) Os não titulares de alvará de construção emitido pelo IMOPPI, actual INci,

I. P. — Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P., ou que não apresentem

certificados de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, desde que

apresentem os documentos relativos à comprovação da sua idoneidade, capaci-

dade financeira, económica e técnica para a execução da obra posta a concurso,

indicados no n.º 15 do programa de concurso e conforme o artigo 67.º do

Decreto-Lei n.º 59/99;

c) Os não titulares de alvará de construção emitido pelo IMOPPI, actual INci,

I. P. — Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P., que apresentem certificado

de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequado à obra posta a

concurso e emitido por entidade competente, devem apresentar os documentos de

acordo com o artigo 68.º do Decreto-Lei n.º 59/99, nos quais indicará os ele-

mentos de referência relativos à idoneidade, às capacidades financeira e económi-

ca e à capacidade técnica que permitam aquela inscrição e justifique a classifica-

ção atribuída nessa lista.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

1 — Documentos a apresentar por todos os concorrentes:

1.1 — Documento comprovativo da regularização da situação contributiva para com

a segurança social portuguesa, emitido pelo Instituto de Gestão Financeira da Se-

gurança Social, e, se for o caso, certificado equivalente emitido pela autoridade

competente do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu

estabelecimento principal; qualquer dos documentos referidos deve ser acompanha-

do de declaração, sob compromisso de honra, do cumprimento das obrigações res-

peitantes ao pagamento das quotizações para a segurança social no espaço econó-

mico europeu;

1.2 — Declaração comprovativa da situação tributária regularizada, emitida pela

repartição de finanças do domicílio ou sede do contribuinte em Portugal, de acordo

com o previsto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 236/95, de 13 de Setembro, e, se

for o caso, certificado equivalente emitido pela autoridade competente do Estado de

que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal;

qualquer dos documentos referidos deve ser acompanhado de declaração, sob com-

promisso de honra, do cumprimento das obrigações no que respeita ao pagamento

de impostos e taxas no espaço económico europeu.

2 — Documentos a apresentar apenas pelos concorrentes titulares de certificado de

inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados de um dos Estados menciona-

dos no anexo I à Portaria n.º 104/2001, de 21 de Fevereiro, na redacção dada pela

Portaria n.º 1465/2002, de 14 de Novembro:

2.1 — Alvará de construção (ou cópia do mesmo), emitido pelo IMOPPI, actual

INci, I. P. — Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P., de acordo com a alínea

a) do ponto III.2.1), e, se for o caso, declaração que mencione os subempreiteiros;

ou, caso o concorrente não possua o certificado indicado na alínea;

2.2 — Certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados (ou

cópia autenticada do mesmo), adequado à obra posta a concurso, que indique

os elementos de referência relativos à idoneidade, à capacidade financeira e eco-

nómica e à capacidade técnica que permitiram aquela inscrição e justifique a

classificação atribuída nessa lista, emitido por uma das entidades indicadas no

n.º 1 do anexo I à Portaria n.º 104/2001, na redacção dada pela Portaria

n.º 1465/2002, de 14 de Novembro, e, se for o caso, declaração que mencione os

subempreiteiros.

3 — Outros documentos a apresentar apenas pelos concorrentes não titulares de

alvará de construção emitido pelo IMOPPI, actual INci, I. P. — Instituto da Cons-

trução e do Imobiliário, I. P., ou que não apresentem certificado de inscrição em

lista oficial de empreiteiros aprovados, bem como pelos concorrentes nacionais dos

Estados signatários do Acordo sobre Contratos Públicos, da Organização Mundial

do Comércio, referidos no anexo II à Portaria n.º 104/2001, na redacção dada pela

Portaria n.º 1465/2002 de 14 de Novembro:

3.1 — Caso se trate de concorrente de um dos Estados mencionados no anexo VIII

do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, certificado de inscrição no registo a que

se refere o mesmo anexo, com todas as inscrições em vigor;

3.2 — Certificados do registo criminal dos representantes legais da empresa ou

documentos equivalentes emitidos pela autoridade judicial ou administrativa com-

petente do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabe-

lecimento principal;

3.3 — Documento que comprove que a empresa não se encontra em estado de falên-

cia, de liquidação, de cessação de actividade, nem se encontra sujeita a qualquer

meio preventivo da liquidação de patrimónios ou em qualquer situação análoga,

ou tenha o respectivo processo pendente, emitido pela autoridade judicial ou ad-

ministrativa competente do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se

situe o seu estabelecimento principal;

3.4 — Documentos comprovativos da inexistência sanção administrativa por falta

grave em matéria profissional, se entretanto não tiver ocorrido a reabilitação; das

seguintes situações:

3.4.1 — Sanção administrativa por falta grave em matéria profissional, se entretanto

não tiver ocorrido a reabilitação;

3.4.2 — Sanção acessória de privação do direito de participar em arrematações ou

concursos públicos que tenham por objecto a empreitada ou a concessão de obras

públicas, o fornecimento de bens e serviços, a concessão de serviços públicos e a

atribuição de licenças ou alvarás, durante o período de inabilidade legalmente pre-

visto;

3.4.3 — Sanção acessória de interdição da prática dos seguintes actos motivada

pela admissão de menores a trabalhos proibidos ou condicionados, durante o pe-

ríodo de inabilidade legalmente previsto:

Celebração de contratos de fornecimentos, obras públicas, empreitadas ou presta-

ções de serviços com o Estado ou outras entidades públicas, bem como com insti-

tuições particulares de solidariedade social comparticipadas pelo orçamento da

segurança social;

Celebração de contratos de exploração da concessão de serviços públicos;

Apresentação de candidatura a apoios dos fundos comunitários;

3.4.4 — Sanção administrativa ou judicial pela utilização ao seu serviço de mão-

-de-obra, legalmente sujeita ao pagamento de impostos e contribuições para a se-
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gurança social, não declarada nos termos das normas que imponham essa obriga-

ção, em Portugal ou no Estado de que seja nacional ou no qual se situe o seu

estabelecimento principal, durante o prazo de prescrição da sanção legalmente

previsto.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Os documentos indicados nas alíneas do programa de concurso c) e d) do n.º 15.1

e a) e b) do n.º 15.2, bem como nas alíneas e) e f) do n.º 15.3, destinam-se à ava-

liação da capacidade financeira e económica, para os efeitos do disposto no artigo

98.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Os documentos indicados nas alíneas do programa de concurso e) a h) do n.º 15.1

e a) ou b) do n.º 15.2, bem como nas alíneas g) e h) do n.º 15.3, destinam-se à

avaliação da capacidade técnica, para os efeitos do disposto no artigo 98.º do De-

creto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

Preço — 0,60;

Valia técnica da proposta — 0,40.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

005 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 40 euros, acrescidos de portes de envio. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Cheque ou moeda a entregar à entidade indicada em 1.3).

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

20 /09 /2007
Hora: 17 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Todas, podendo apenas intervir as devidamente credenciadas.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 21 /09 /2007
Hora: 15 horas. Local: indicado em I.1).

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

O regime da presente empreitada é o de preço global.

ANEXO A

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Organismo À atenção de

Centro de Cópias Artur Oliveira

& Lucília Silva, L.
da

Endereço Código postal

Rua de Santa Catarina, 661, loja D 4000-454

Localidade/Cidade País

Porto Portugal

Telefone Fax

223323601 223323702

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

oliveira.silva@net.novis.pt

3 de Agosto de 2007. — O Reitor, José Marques dos Santos.

2611038862

INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Instituto Superior de Engenharia do Porto

Anúncio

Concurso público para concessão de exploração

de healthclub com requalificação do espaço

1 — Designação e endereço da entidade contratante — concurso

promovido pelo Instituto Superior de Engenharia do Porto, Rua do

Dr. António Bernardino de Almeida, 431, 4200-072 Porto, telefone:

228340500, fax: 228321159.

2 — Objecto do concurso público — o presente concurso tem por

objecto a concessão de exploração de healthclub com requalificação

do espaço.

3 — Local de exploração — Espaço no Instituto Superior de En-

genharia do Porto.

4 — Duração do contrato ou prazo de execução — a exploração

a realizar no âmbito do contrato de concessão iniciar-se-á, previsi-

velmente, em Novembro de 2007 e cessará a 30 de Novembro de

2010 com possibilidade de renovações automáticas pelo período de

um ano, até ao limite de duas renovações.

5 — Qualificação dos concorrentes — os concorrentes deverão es-

tar legalmente autorizados a exercer a prestação de serviços de acti-

vidade física nos termos da legislação em vigor e do programa do

concurso.

6 — Alterações ao caderno de encargos e propostas variantes —

não são aceites alterações de cláusulas do caderno de encargos, nem

propostas variantes.

7 — Agrupamento de concorrentes — se a proposta vier a ser

apresentada por um agrupamento de empresas, estas associar-se-ão

obrigatoriamente na modalidade de consórcio, em regime de respon-

sabilidade solidária, antes da celebração do contrato.

8 — Consulta e obtenção do processo do concurso — o programa

de concurso e o caderno de encargos estão patentes para consulta e

levantamento a partir da data de publicação do presente anúncio no

Diário da República, todos os dias úteis, das 9 horas e 30 minutos às

12 horas e das 14 horas e 30 minutos às 17 horas, na morada referida

no n.º 1.

9 — Propostas:

a) As propostas devem ser enviadas para a morada indicada no

n.º 1, por correio sob registo e com aviso de recepção ou entregues

em mão, contra recibo;

b) A entrega das propostas será feita até às 17 horas do 15.º dia a

contar da data da publicação do presente anúncio no Diário da Repú-

blica;

c) As propostas e os documentos que as acompanham devem ser

redigidos em língua portuguesa.

10 — Acto público do concurso — a abertura das propostas terá

lugar no 1.º dia útil imediato à data limite para entrega das propos-

tas, pelas 15 horas, na sala de reuniões do ISEP, no local indicado

no n.º 1.

11 — Critérios de selecção do concessionário — a escolha do con-

cessionário é segundo o critério da proposta economicamente mais

vantajosa, tendo em conta os seguintes factores:

a) Contrapartida financeira;

b) Qualidade técnica da proposta;

c) Número de instalações similares onde o concorrente exerça a

actividade objecto do presente concurso.

12 — Prazo de vinculação às propostas — os concorrentes

obrigam-se a manter as propostas apresentadas pelo prazo mínimo

de 60 dias.

13 — Prestação da caução — o concessionário garantirá, por

caução no valor de 5% do preço total da concessão, o exacto e

pontual cumprimento das obrigações que assume com a celebração

do contrato.

31 de Julho de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, João

Manuel Simões da Rocha.
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